
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 30/2023 JAÇANÃ - RN, 01 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DE  SERVIDOR  PARA  DA
FUNÇÃO DE FISCAL DOS CONTRATOS FIRMADOS NO ÂMBITO
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAÇANÇA/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, Vereador, VICTOR NASCIMENTO
DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais,  e  do que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara
Municipal.
 
CONSIDERANDO que cabe ao  Poder  Legislativo  Municipal,  nos
termos do disposto no Art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021,
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração;
 
CONSIDERANDO  que  os  órgãos  públicos  devem  manter  fiscal
formalmente  designado  durante  toda  a  vigência  dos  contratos
celebrados pela entidade.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar o senhor, GENIVAL NASCIMENTO DOS SANTOS,
inscrito no CPF nº 768.528.224-00, da função de Fiscal de todos os
contratos  decorrentes  de  processos  licitatórios  doravante
celebrados  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  de  Jaçanã/RN.
 
Art. 2º- Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

____________________________________
VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS
PRESIDENTE
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